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PREFEITURA MUNICIPAL .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

LEI N0 2.953, DE 18 DE ABRIL DE 2007 

"ESTABELECE NORMAS APLICÁVEIS AO VENCIMENTO, À 
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E AOS BENEfÍCIOS RELACIONADOS 

AO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU." 

(Projeto de lei nO 27/07, substitutivo ao Projeto de Lei nO 109/06, 
ambos de autoria do Vereador Windson Pinheiro) 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
, N 

TURISTICA DE IBmNGA, Estado de Sao Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 3.079/07, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - O Poder Executivo estabelece aos 
contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, as 
seguintes opções de data de vencimento e quantidades de parcelas do 
Imposto: 

1- PARCELA ÚNICA: dia 10 de maio de cada ano; 
11- 05 PARCELAS: todo dia 10, dos meses de março à julho . 

§ 10 - Será dado automaticamente ao 
contribuinte, pelo Poder Executivo, as opções constantes dos Incisos I e 
II do Artigo 10 . 

§ 2° - O dia do vencimento mensal do 
imposto será alterado para outro dia, através de solicitação por escrito 
junto à Prefeitura Municipal, desde Que encerre o exercício com o 
Imposto quitado. 

Art. 2° - As opções de que trata o Artigo 
anterior deverá ser solicitada junto a Prefeitura Municipal, até o dia 31 
(trinta e um) de dezembro de cada ano, gerando efeitos para o exercício 
seguinte. 

Art. 3° A 
previstos na presente Lei fica condi onada 
débitos junto à municipalidade, m" com 

R M··· I' J!i':r:;nPrl'ivo imóvel oue por ventura sti 
lia ,g".:: '-4nv ''if'. '3J3 ~ u:xá 'F'ôsta, 57 

Fone 116)3352-7000 - Fax /ló,l3352~7001 I 
Estado de São Paulo 
Ú'lP)4:;;;'11,1hÓf{I(l-:)1-50 \ 

oncessão dos benefícios 
inexistência de quaisquer 
atualização cadastral do 

ular. 
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PREFEITURA MUNI ~L 

DA EST ÂNC/A TURíSTI A DE IBITINGA 

Art. 4° - Esta ei en rá em v gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiç- em trá rio. 

FLORISVALDO AN Ô ENTIN 
Pref . . pai 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 18 de abril de 2007. 

MariieM'EYSêíaa rdoso 
Chefe do pt rotocolo e Arquivo 
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